
Boletim Informativo do V Encontro Nacional do FONAS C.CBH - Curitiba, dezembro de 2010

Os cidadãos e cidadãs, membros
das organizações da sociedade civil,
representantes desta nos colegiados
de gestão de águas em nível nacional,
regional, estadual e local, reunidos em
Curitiba entre os dias 25 e 27 de março
de 2010, conscientes da

CARTA DE CURITIBA

Sendo assim, os presentes no V ENFONASC-CBH reafirmam o
compromisso com a gestão sustentável das águas e convidam toda a
sociedade brasileira para se somar a este Fórum nas suas lutas e
demandas para garantir o direito universal à água.

responsabilidade que assumem
diante da sociedade brasileira, vêm
a público esclarecer as principais
demandas do FÓRUM NACIONAL
DA SOCIEDADE CIVIL NOS
COMITÊS DE BACIAS
HIDROGRÁFICAS:

1. Identificamos um processo de refluxo contínuo e desvalorização
dos princípios da participação, integração e inclusão social, nos
instrumentos e instâncias que constituem a POLÍTICA NACIONAL
DE RECURSOS HIDRICOS.

2. A questão vital das bacias hidrográficas brasileiras passa
diretamente pela implementação desses  instrumentos de gestão
compartilhada e integrada das águas, de modo sustentável,
estabelecidos pela Lei Federal número 9.433/97.

3. A efetiva participação dos segmentos da sociedade brasileira na
gestão da água necessita de ações de mobilização, sensibilização e
consolidação efetiva, por meio do financiamento público do processo,
que garanta isonomia e igualdade de condições de trabalho para os
segmentos envolvidos na gestão.

4. Implementação, em 100% das bacias hidrográficas, da cobrança
pelo uso econômico da água e despejo de poluentes, gerando recursos
para o Saneamento Ambiental, a proteção, a conservação e a
recuperação das águas.

5. Fortalecimento dos instrumentos jurídicos que garantam a
integridade dos diversos ambientes naturais prevenindo impactos
socioambientais e catástrofes geradas por empreendimentos
públicos e privados, garantindo o princípio da precaução nas bacias
que não possuem Comitês e Planos devidamente aprovados.

6. Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia voltadas ao uso
sustentável das águas, estimulando a pesquisa nacional e as práticas
de proteção e manejo, formação continuada dos profissionais e atores
da gestão das águas.
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O V ENFONASC-CBH – V
ENCONTRO NACIONAL DO
FÓRUM NACIONAL DA
SOCIEDADE CIVIL NOS COMITÊS
DE BACIAS HIDROGRÁFICAS,
realizado em Curitiba, nos dias 25, 26
e 27 de março de 2010, contou com a
participação de aproximadamente 120
pessoas, provenientes de 13 Estados
brasileiros: PR, MA, CE, BA, AL, MG,
ES, RJ, SP, SC, GO, MS e DF (Ver
pelas inscrições se é isso mesmo),
além do palestrante italiano convidado
Riccardo Petrella, e teve como
principal objetivo o fortalecimento
político das pessoas que atuam no
FONASC-CBH e ao mesmo tempo o
fortalecimento do FONASC-CBH,
pois é uma entidade nacional que se
preocupa com o empoderamento das
pessoas nas suas lutas locais em
defesa da água, enquanto bem público
e importante alimento dos seres vivos.
Esse fortalecimento visou à
construção de um planejamento
estratégico para o FONASC-CBH; a
efetivação de representações em
cada Estado do Brasil, como braços
de expansão institucional; o
fortalecimento do trabalho dentro das
Câmaras Técnicas do Conselho
Nacional de Recursos Hídricos
(CNRH); além da eleição de um
colegiado coordenador do FONASC-
CBH bastante representativo e
comprometido com a luta em defesa
da água.

O V ENFONASC-CBH também
objetivou reunir, de forma presencial,
os internautas que participam da rede
eletrônica do FONASC-CBH pela
Internet. O fortalecimento da rede
nacional do FONASC-CBH na e pela
Internet é de extrema importância para
a articulação da sociedade civil nessa
luta em defesa da água.

O V ENFONASC-CBH também
promoveu a discussão sobre outras
demandas existentes no âmbito da
sociedade civil e que também
precisam ser atendidas, tais como:
mover ações judiciais, desenvolver
ações juntos aos parlamentares
federais, estaduais e municipais;
oferecer cursos de capacitação da

::  V ENFONASC-CBH ::
sociedade civil em gestão integrada
de recursos hídricos; elaborar projetos
para a captação de recursos e
possibilitar ações maiores do
FONASC-CBH em todo o Brasil.
O FONASC-CBH, no âmbito da
política nacional de recursos hídricos,
tem sido reconhecido pela sua atuação
política na representação, mobilização
e articulação de cidadãos e
organizações civis para atuar, com
política qualificada, nos colegiados de
gestão das políticas estaduais e
nacional de recursos hídricos do País.
Fundado em 2001, no III Encontro (ou
Fórum?) Nacional dos CBH –
Comitês de Bacias Hidrográficas,
realizado em Belo Horizonte – MG,
insurgiu-se pela constatação e
negação de prognósticos de que os
CBHs, por si só, convergiam para a
superação de todas as contradições
das organizações da sociedade civil
e movimentos sociais nos colegiados
de gestão que têm sido implantados
em todo o país para tomada de
decisões sobre o uso das águas
públicas.

O FONASC DEFENDE O USO
SUSTENTÁVEL E SOCIAL DA
ÁGUA, O SEU SENTIDO DE
DIREITO COMO ALIMENTO
HUMANO E DE TODOS OS
DEMAIS SERES VIVOS E FATOR
DE UNIÃO DE POSSIBILIDADES
PARA AS PESSOAS CRESCEREM
NA LUTA PELO SEU SIGNIFICADO
E POTENCIAL HUMANO.

Justamente por assumir estas
posições, o FONASC-CBH, nesses
quase 10 anos de sua existência, tem
implementado uma ação de
resistência ao processo de
mercantilização da água, que se dá
através da instrumentalização da
política pública, que, em tese, deveria
construir, através de seus princípios
e instrumentos de participação social,
pactos para o bem comum,
resgatando o potencial da água de ser
transversal a todas as dimensões do
pensamento humano, mas não o faz.
Atualmente, dirigido por abnegados
companheiros atuantes em comitês
de bacias e em conselhos estaduais

de recursos hídricos de todas as
regiões hidrográficas do país, o
FONASC tem-se destacado como
uma rede de organizações que, além
de resistir ao processo de deturpação
dos princípios de co-gestão e
descentralização das políticas públicas
que envolvem a água, tem pontuado
e afirmado, através de um ativismo
permanente, a denúncia e o
desnudamento de processos políticos
que tentam usá-la como espaço de
fortalecimento de grupos de
interesses econômicos estratégicos
no âmbito do Estado. Este se tornou
espaço de corporativismo e
patrimonialismo que vendeu, nos
últimos 10 anos, a idéia da participação
social e da soberania da sociedade civil
na tomada de decisões sobre seu
público maior, como uma panacéia de
pactos e dos desejos coletivos
embalados por um tecnicismo e
burocratismo, que tentam
cotidianamente, através da água, o
desmonte do estado democrático e de
direito.

O FONASC – CBH acredita ser
evidente a necessidade de um novo
“olhar” sobre os espaços de discussão
e decisão, e a formulação da política
nacional de recursos hídricos, que hoje
revelam a contradição de serem o
locus privilegiado de legitimação dos
“crimes ambientais” à luz de
paradigmas do mercado e ao mesmo
tempo fazendo apologia a uma forma
de participação que até agora tem
desvendado uma história de
incestuosidades na relação Estado –
grandes interesses econômicos e
falsas representações nessas
instâncias.

Nesse V encontro, o FONASC-
CBH debateu e avaliou sua atuação
nas diversas instâncias de gestão das
águas no país e afirmou-se como uma
grande organização política
programadora da cidadania e da
premissa de um estado democrático
de direito, que todos constroem
através da atuação de seus membros
militantes em entidades
ambientalistas, ecologistas,
associações comunitárias, além de

outras, atuantes nos CBHs e demais
políticas públicas correlatas de todo o
país. Esse V ENFONASC acontece
numa conjuntura de desafios para que
se consolide a gestão das águas de
maneira democrática e
descentralizada e, principalmente, pelo
protagonismo nocivo de setores
sociais que atuam deliberadamente
para que não haja a aplicação dos
princípios e instrumentos da Lei
Federal n. 9.433/97, almejando seu
esvaziamento e retrocesso.

Nesse contexto, é uma vitória
excepcional a permanência e
resistência do FONASC-CBH e o
ânimo de seus membros, afirmando
sua continuidade e a permanência de
suas instâncias de atuação,
capilarizado em todo o país,
representando as comunidades nos
CBHs, nos CERHs e, principalmente,
no CNRH, mostrando que democracia
e cidadania são muito mais que um
preceito legal inserido em normativas,
mas algo que se institui a partir das
pessoas e de seus desejos de
liberdade.

Parabéns a todos que construíram
e veem construindo o FONASC-CBH
nesses últimos nove anos! Temos
certeza que muitas metas ainda
haverão de ser atingidas.
Se você quiser fazer parte desse
processo todo e contribuir para o
fortalecimento do FONASC-CBH,
entre em contato conosco pelo
telefone número 061 – 3202-7448
(somente à tarde) ou pela Internet:
www.fonasc-cbh.org.br ou
fonasccbh@yahoo.com.br .

::  Editorial

Colabore com o FONASC-
CBH fazendo a sua doação

através de depósito em conta
corrente número 18576-0, na
Agência 1629-2 do Banco do

Brasil.

João Clímaco
Coordenador Nacional

do FONASC-CBH.
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a) CTCOB – Câmara Técnica de
Cobrança pelo Uso de Recursos
Hídricos:

- Debater na sociedade o paradigma
referente ao nosso olhar sobre o rio,
buscando a reflexão quanto à nossa relação
com os recursos hídricos na bacia.

- Abrir a pauta de discussão, nos
comitês e na sociedade em geral, quanto
aos recursos de amortização das usinas
hidrelétricas no momento da renovação de
suas concessões.

- Petição da sociedade civil em apoio à
Moção da CTCOB de
DESCONTINGENCIAMENTO dos recursos
da cobrança pelo governo federal.

- Petição da sociedade civil em apoio à
Moção da CTCOB que prega a
VINCULAÇÃO dos recursos da cobrança
aos Fundos Estaduais e Municipais.

- Discutir nos comitês mecanismos de
acompanhamento-fiscalização da
aplicação dos recursos da cobrança.

- Utilizar o sítio do FONASC-CBH na rede
como instrumento de nivelamento das
discussões da sociedade civil nos comitês,
no CNRH – Conselho Nacional de
Recursos Hídricos e nas CTs – Câmaras
Técnicas.

Na reunião desse Grupo, inicialmente,
travou-se a discussão sobre o princípio
ético e cultural acerca da cobrança.
CUSTOS & BENEFÍCIOS de certa quantia
dos usuários da água, depois se procurou
demonstrar a classificação desse tipo de

::  Relatórios das Propostas dos
Grupos de Discussão por Câmaras Técnicas

cobrança, que poderia ser, por exemplo,
como taxa.

Ainda, verificou-se a necessidade de
ser disciplinada a aplicação dos recursos
advindos do uso da água, especialmente,
que a sua destinação se faça de modo
vinculado e fiscalizado no interesse da
bacia para a sua preservação, como o
tratamento da água ou outras finalidades
dentro desse contexto.

Ressaltou-se, também, que a decisão
para a cobrança de tal percentual se faça
através dos Comitês das Bacias.

Foi sugerida uma proposta de moção
para o controle da arrecadação das contas
que se faça através dos Comitês,
acompanhado pelo Ministério Público, e
que sejam aplicados exclusivamente na
bacia hidrográfica, em seu benefício,
visando o aperfeiçoamento de projetos de
seu interesse de forma vinculada.

Sendo certo, ainda, que essa vinculação
dos recursos seja integralmente destinada
à gestão da bacia e, também que os
recursos da compensação financeira
sejam descontingenciados pelo Governo
Federal.

Por último, achamos, por bem,
apresentar a sugestão de que seja
aprimorado o acompanhamento dos
representantes das Câmaras Técnica do
FONASC na rede do FONASC – CBH.

b) CTCT – Câmara Técnica de
Ciência e Tecnologia:

- Apoiar tecnicamente o
p e s q u i s a d o r
( p r e f e r e n c i a l m e n t e
representante da Sociedade
Civil) para o desenvolvimento
e a implementação de seu
projeto de pesquisa, relativo ao
uso sustentável da água.

- Realizar articulação com os
centros de pesquisa
(nacionais e internacionais)
que estejam desenvolvendo,
ou tenham desenvolvido
projetos nas bacias
fronteiriças e transfronteiriças,
para o compartilhamento de
dados e informações.

- Promover a integração entre
a Política Nacional de
Recursos Hídricos e a Política
Nacional de Saúde Ambiental,
por meio de projetos de
pesquisa afins.

- Incluir projetos de
Tecnologias Socioambientais
na temática da CTCT, com
inserção dos Povos e das
Comunidades Tradicionais.

- Oferecer cursos de
capacitação para membros da
Sociedade Civil com a

finalidade de monitorar a qualidade
ambiental, notadamente, voltados para a
inserção dos jovens.

É preciso saber quais são os
problemas atuais da sociedade brasileira
e as perspectivas para a aplicação da
ciência, da pesquisa e da tecnologia para
promover o desenvolvimento social e
econômico equilibrado, com o uso
sustentável da água, de acordo com as
diretrizes do Plano Nacional de Recursos
Hídricos, os Direitos Humanos à água, à
alimentação adequada, ao meio ambiente
saudável e à terra rural e urbana.

A ciência, a pesquisa e a tecnologia são
instrumentos para a construção de
mecanismos de transformação do mundo
para as necessidades dos homens e das
mulheres, de seus projetos políticos e
sociais e de suas exigências econômicas.
A ciência, a pesquisa e a tecnologia não
são neutras. Quando utilizadas com
equidade, elas são instrumentos de
libertação nacional, principalmente para os
países do chamado terceiro mundo, e
principalmente para o Brasil, com sua rica
biodiversidade.

A água faz parte do patrimônio do
planeta, cada continente, cada povo, nação,
região, cultura e cidadão são plenamente
responsáveis pelo seu uso sustentável.  A
água é a condição essencial de vida de todo
ser vegetal, animal ou humano. Sem ela
não podemos conceber como são a
atmosfera, o clima, a vegetação, a cultura
ou a agricultura. O direito à água é um dos

direitos fundamentais do ser humano, o
direito à vida. O equilíbrio e o futuro do nosso
planeta dependem da preservação da água
e de seus ciclos. Os quais devem
permanecer intactos e funcionando
normalmente para garantir a continuidade
da vida na terra. A água não deve ser
desperdiçada, nem poluída, nem
envenenada. Sua utilização deve ser
realizada com consciência, planejamento
e gestão levando em conta a solidariedade,
o consenso em razão de sua distribuição
desigual na terra, para que não haja uma
situação de esgotamento ou de
deterioração da qualidade das reservas
disponíveis. “Acima de tudo a água é um
direito à vida e como tal não deve ser objeto
de mercado”.

O papel da Câmara Técnica de Ciência
e Tecnologia do CNRH é de vital
importância para levar as demandas da
sociedade civil, coordenada pelo FONASC-
CBH, para a construção de políticas de uso
sustentável da água, em todos os
aspectos, analisando e propondo políticas
públicas de ciência, pesquisa e tecnologia
que garantam os direitos à sociedade civil
à utilização da água democraticamente,
considerando que grande parcela da
população brasileira não é atingida pelo
direito de ter água limpa para beber. Interagir
com outras câmaras para a formulação de
políticas de ciência, pesquisa e tecnologia,
assim como com outras instituições de
fomento à pesquisa, como CNPq, FINEP,
Universidades públicas principalmente,
além de outras instituições que podem fazer
ciência, pesquisa e tecnologia, na esfera
pública, privadas; bem como, com as ONGS
e outras formas de organização da
sociedade civil.

Contribuir para a capacitação de
integrantes de organizações da sociedade
civil, através do FONASC-CBH, além de
outras, no entendimento de que ciência,
pesquisa e tecnologia são instrumentos
fundamentais para o desenvolvimento do
Brasil e essas políticas devem ser do
conhecimento e apropriadas pela
sociedade civil, para que ela possa colocar
nos orçamentos públicos, nos três níveis
de governos, as suas demandas, as suas
prioridades como direitos consagrados na
Constituição Federal.

Alguns temas que podem ser
abordados pela Câmara Técnica de
Ciência, Pesquisa e Tecnologia dizem
respeito a: atividades antrópicas e
degradações ambientais; estatísticas das
disponibilidades e demandas de recursos
hídricos em cada Região Hidrográfica
nacional; despejos urbanos e industriais
como fonte de contaminação dos recursos
hídricos; efeitos deletérios das águas
contaminadas sobre o organismo humano;
vigilância em Saúde Ambiental; além de
outras.
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c) CTPNRH + CTAP + CTGRHT –
Câmara Técnica do Plano
Nacional de Recursos Hídricos +
Câmara Técnica de Análise de
Projetos + Câmara Técnica de
Gestão de Recursos Hídricos
Transfronteiriços:

O grupo iniciou o debate sobre o Plano
Nacional de Recursos Hídricos com a
apresentação do relatório de Mário Bastos
– representante da sociedade civil no comitê
de Bacia do Alto Iguaçu e Afluentes do Alto
Ribeira – COALIAR, sobre a Pré Conferência
Nacional das Águas – em Brasília,
contendo o seguinte:

• Houve grande participação da sociedade
civil no evento e intensa participação nos
grupos de discussão.
• Na avaliação das necessidades, o
destaque se deu na sustentabilidade
financeira e econômica para a efetiva
participação dos representantes nos
colegiados de gestão.
• A formação permanente dos
representantes nos colegiados de gestão,
aplicando-se os conteúdos e diretrizes dos
planos de bacia.
• Solicitação de que as Pré-conferências
para a Conferência Nacional sejam
realizadas no nível dos municípios, em
suas sub-bacias hidrográficas, ampliando
a escala de participação.

Em seguida, deu-se o debate com a
apresentação de propostas para o
FONASC-CBH encaminhar em sua
plataforma de trabalho, tais como:
• O FONASC-CBH deve manter o enfoque
na questão vital dos rios, principalmente
os urbanos que são os mais atingidos
pelos impactos, degradação e morte.

d) CTIL +
CTCOST –
Câmara Técnica
de Assuntos
Institucionais e
Legais + Câmara
Técnica de
Integração da
Gestão das
B a c i a s
Hidrográficas e
dos Sistemas
Estuarinos e
Zona Costeira.

• Fortalecer a
Secretaria Executiva
do FONASC-CBH no
sentido de receber e
aportar informações
oriundas das
reuniões técnicas do
CNRH.
• Assessorar o GT

e) CTPOAR – Câmara Técnica
de Integração de Procedimentos,
Ações de Outorgas e Ações
Reguladoras.

- Que os Comitês de Bacias Hidrográficas
tenham maior participação na decisão da
outorga.
- Que sejam encaminhadas, aos
participantes deste encontro, todas as
informações referentes às discussões
efetuadas e os encaminhamentos.
- Que todas as informações referentes às
câmaras técnicas, além de endereços
eletrônicos, sejam colocadas no sítio do
FONASC-CBH na Internet.
- Que o mediador da lista de discussões
do FONASC execute uma sistematização e
padronização mais simplificada dos
assuntos.

“esclarecimentos sobre os planos de
recursos hídricos em regiões que
contenham trechos da zona costeira” da
CTIL, tendo em vista o parecer destrutivo
construído pelo setor que não tem interesse
na proposta de Resolução.
• Reconhecer outros esforços de políticas
públicas, como Territórios da Cidadania e
de Pesca, para fortalecer a integração

costeira, região estuarina
e bacia hidrográfica.
• A definição de “outorga”
como um instrumento
necessário para a gestão
ambiental em zonas
costeiras deve ser
legitimada de maneira
clara no CNRH. A previsão
dada pela Lei Federal
número 9.433/97, de
integração das bacias
hidrográficas com zonas
estuarinas e costeiras,
não parece ser suficiente
para instituir este
instrumento de gestão.
• Elencar os diferentes
impactos ocorrentes na
zona costeira como forma
de justificativa da
importância da criação do
instrumento de outorga.
• Analisar se juridicamente
poderia ser definida, de
maneira mais clara, que o
instrumento de outorga
possa, definitivamente,
ser aplicado para a zona

costeira (proposta de Lei conjunta).
• Trabalhar em comum acordo com o TCU
– Tribunal de Contas da União,
considerando o Acórdão emitido em favor
da criação de instrumentos de adaptação
das zonas costeiras no contexto das
mudanças climáticas.
• Capacitar os membros de organizações

• O FONASC-CBH deve organizar uma
agenda conjunta com a Secretaria Nacional
de Saneamento Ambiental, uma vez que
esta é responsável pela solução de grande
parte dos fatores que degradam as bacias
hidrográficas urbanas e rurais.
• Desenvolver trabalho integrado das
organizações da sociedade civil com os
governos municipais, articulando redes de

colaboradores nas comunidades e dentro
de suas organizações, estimulando a
participação social nos espaços de gestão
dos recursos hídricos.
• Organizar agenda integrada com os
movimentos indígenas, no processo de
definição de estratégias de proteção e
conservação das bacias hidrográficas em
terras demarcadas.

da sociedade civil em relação à gestão da
água, especialmente nas áreas indígenas,
para que eles (os índios) tenham o poder
de gestão, considerando o direito
constitucional de “autodeterminação” dos
povos indígenas.
• A Secretaria Executiva do FONASC-CBH
deve fortalecer a rede de colaboradores,
professores, consultores, assessores
técnicos e outros, para subsidiar as
discussões.
• Mapear os CBHs – Comitês de Bacias
Hidrográficas – costeiros existentes;
estimular a construção do instrumento de
cobrança de uso d’água, para, a partir daí,
criar o parâmetro de cobrança,
considerando as peculiaridades das zonas
costeiras.
• Reconhecer outros instrumentos de
planejamento como instâncias que devem
ser fortalecidas para a gestão integrada,
como planos diretores, setoriais, de
zoneamento ecológico econômico,
territórios da cidadania, etc...
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a) Região Hidrográfica do Prata
e do Rio Paraná:
Participaram desse grupo de discussão
representantes dos seguintes Comitês de
Bacias Hidrográficas:
- CBH do Alto Tietê e Médio Tietê - SP;
- CBH Água Pei e Peixe - SP;
- CBH Afluentes Mineiro do Alto Paranaíba -
MG;
- CBH Paranaíba - MG;
- CBH Paraná 3 - PR;
- CBH Tibagi - PR;
- CBH Piratinim - RS;
- CBH Pirapó, Paranapanema 3 e 4 - PR;
- CBH Paraíba do Sul - SP e RJ;
- CBH Chapecó - SC.
Propostas para atuação do FONASC-CBH:
- A partir da Carta dos Direitos Fundamentais
do Ser Humano, criar uma Comissão com
as populações indígenas da Bacia
Hidrográfica do Prata (OSCIP Guarani), com
o objetivo de integrar as fronteiras por meio
da gestão compartilhada, internalizada nos
Comitês de Bacia.
- Identificar, reconhecer a legitimidade e
integrar as iniciativas sociais que já existem
e compartilham a gestão das águas
transnacionais da Bacia do Prata.
- Orientar os participantes da sociedade civil,
antes das reuniões dos Comitês, a fim de
integrar suas atividades na luta por seus
direitos e interesses.
- Capitanear a discussão da Lei Federal
número 11.445/2008 (Saneamento
Ambiental) com o objetivo de incentivar na
sociedade a discussão sobre a água em
função da obrigatoriedade dos municípios
cumprirem esta Lei até 2010. Esta
discussão deve ser orientada pelas duas
Resoluções do ConCidade, onde uma
estabelece prazo e a outra estabelece a
sistemática participativa da sociedade civil.
- Internalizar, no Plano de Saneamento
Ambiental, outros aspectos, como: saúde e
disseminação de informações antecipadas
sobre a contextualidade dos textos que serão
trabalhados para o desenvolvimento do
Plano de Saneamento Ambiental a partir de
uma perspectiva holística de forma
participativa.
- Exigir o cumprimento da Lei do Saneamento
em relação à tarifa mínima do consumo
compulsório.
- Debater sobre a questão da segurança da
população em relação às barragens.
- Fortalecer as discussões sobre a
preservação das Bacias Hidrográficas como
uma questão de Segurança Nacional.
- Incentivar a criação de mais Comitês de
Bacias Hidrográficas no Estado de Goiás e
no DF, assim como acompanhar o
desenvolvimento das atividades destes
comitês.
- Integrar as discussões sobre a aplicação
de outorga em zona costeira com os comitês
de Bacias Hidrográficas litorâneas do país.
- O FONASC-CBH deve tornar-se conhecido
nos Comitês de Bacias do país,

::  Relatórios dos Grupos de Discussão por Regiões
Hidrográficas Nacionais

esclarecendo a sua função na Gestão de
Bacias Hidrográficas.
- Incentivar a concepção de gestão territorial
no Plano Nacional de Bacias Hidrográficas,
considerando o rio da nascente à sua foz,
independente das fronteiras territoriais.
- Contribuir para a formação de planos de
bacias a partir de micro regiões compostas
por diversos municípios.
- Demandar nos conselhos nacionais as
reivindicações locais, a exemplo do caso do
Aquífero Karst, onde a Sanepar explora sem
qualquer licenciamento e monitoramento
ambiental (já denunciado nacionalmente
pelo FONASC-CBH) a fim de fortalecer as
lutas locais.
- Em parceria com a OSCIP Guarani,
incentivar a recuperação das APP’s nas terras
indígenas em regiões fronteiriças, segundo
o Capítulo 8 da Constituição Brasileira.
- Identificar e denunciar atividades
impactantes; bem como, apoiar iniciativas e
projetos para estudos de diagnósticos nos
aqüíferos Guarani e Karst, em relação a
essas atividades.
- Levar para os comitês de bacias a
necessidade de estimular a recuperação
das APP’s em todo o país, segundo o
Capítulo 8 da Constituição Federal.
- Ampliar o debate sobre a representação
dos segmentos atuantes no FONASC-CBH,
ligados às instituições ambientais e
comunitárias, junto aos Comitês de Bacias,
Conselhos Estaduais e Nacional.
- Realizar o mapeamento dos Comitês de
Bacias Hidrográficas organizados no país.
- Estimular os comitês de Bacias
Hidrográficas a realizarem uma leitura do
Saneamento Ambiental – Lei Federal número
11.445, de 05 de janeiro de 2007.
- Distribuir as demandas levantadas no V
Encontro Nacional do FONASC-CBH com os
representantes dos Estados, a fim de formar
núcleos como embriões do FONASC-CBH
Estadual.
- Desenvolver cursos de capacitação sobre
águas subterrâneas, com identificação de
todos os aquíferos no Brasil e
transfronteiriços.
- Construir diretrizes para o setor da indústria
de papel e pasta de celulose, no sentido de
respeitar a legislação em nível regional e
nacional de forma transparente.
- A Bacia Hidrográfica é a verdadeira caixa
d’água do setor elétrico do país, o FONASC-
CBH deve cobrar deste setor que cumpra o
marco regulatório vigente.
- Incentivar programas que remunerem
agricultores que recuperam e preservam as
APP’s em suas propriedades.
- Apresentação pelo FONASC-CBH de uma
proposta de moção para a criação de
Câmaras Técnicas de Educação,
Mobilização Social e Comunicação nos
Comitês de Bacias do país, detalhando os
seus respectivos funcionamentos.
- Criar mecanismos para garantir o
cumprimento das Leis, Resoluções e

deliberações emanadas pelos SINGREH.
- Discutir os danos ambientais causados
pela pecuária quanto ao consumo de água
para o consumo final.

b) Região Hidrográfica do Rio
São Francisco.
Demandas apresentadas no Grupo de
Discussão:
- Existem 14 Ações Civis Públicas em curso
contra a transposição. O FONASC-CBH deve
acompanhar os seus andamentos.
-  O FONASC-CBH deve defender soluções
locais de abastecimento hídrico para as
populações difusas.
- O FONASC-CBH deve propor a revitalização
e o reflorestamento na bacia do São
Francisco como solução para os problemas
de erosão e assoreamento do rio.

c) Região Hidrográfica do
Atlântico Nordeste Oriental.
- Fortalecimento da rede do FONASC-CBH
pela Internet e manter interface com os
comitês de bacia.
- Como o volume de trabalho dos Grupos de
Discussão e Câmaras Técnicas é muito
grande, é necessário que exista uma
secretaria executiva forte no FONASC-CBH
para sistematizar as discussões na rede.
- É preciso formar um colegiado nacional da
rede FONASC-CBH a partir das
representações das regiões hidrográficas.
- Nivelar, junto à sociedade civil, em cada
comitê de bacia, as demandas do FONASC-
CBH, nas Câmaras Técnicas, nos Grupos
de Trabalho e no Conselho Nacional de
Recursos Hídricos (CNRH).
- A sustentabilidade financeira do FONASC-
CBH precisa ser trabalhada, para garantir a
sua efetividade junto à gestão dos recursos
hídricos.
- Cobrar das instituições usuárias a
apresentação de projetos de conservação
dos recursos hídricos.
- Promover o lançamento do selo social do
FONASC-CBH para ajudar na manutenção
da rede.
- Garantir uma Diretoria Executiva do

FONASC-CBH com capacidade de
interlocução no Conselho Nacional de
Recursos Hídricos e com a rede do FONASC-
CBH.
- Formar um colegiado nacional de
articuladores do FONASC-CBH, eleitos
pelas regiões hidrográficas do país, para
auxiliar a Diretoria Executiva nacional do
FONASC-CBH na gestão das ações da rede.

d) Região Hidrográfica do
Atlântico Nordeste Ocidental.
Ações propostas no Grupo de Discussão:
- Lutar pela regulamentação da Lei Estadual
de Recursos Hídricos do Maranhão, de
número 8149/2004.
- Exigir a implementação dos comitês de
bacias e a criação das agências de águas.
- Exigir a implementação da Aprovacao do
projeto Lei Federal de Educação Ambiental.
- Exigir a implementação dos planos diretores
com relação às leis de saneamento básico.
- Lutar pelo fortalecimento e reconhecimento
das instituições que estão envolvidas no
processo de Educação Ambiental.
- Exigir que sejam ouvidos os membros da
sociedade civil quanto às compensações e
mitigações dos empreendimentos
potencialmente poluidores.
- Exigir a regulamentação do programa
nacional de águas subterrâneas,
principalmente em locais considerando a
realidade local onde serão instalados
grandes empreendimentos.
- Propor um projeto de Lei Federal ou em
cada Estado onde as empresas
potencialmente poluidoras sejam obrigadas
a contratar técnicos em meio ambiente (ver
a Lei Estadual do Paraná número 16.346,
de 18 de dezembro de 2009).
- Fazer com que as leis de uso e ocupação
do solo sejam cumpridas;
- Em todo empreendimento que traga
transformações ao meio ambiente, é
necessário a celebração de um TAC (Termo
de Ajuntamento de Conduta) e que neste
documento não conste nenhuma limitação
de responsabilidade por parte do
empreendedor, inclusive que se garanta a
recomposição de áreas degradadas.
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a) De Repúdio à Construção da
Usina Hidrelétrica de Belo Monte,
no Rio Xingu (PA).

Considerando que:
- Em julho de 2009, o Presidente da

República reuniu-se, em Brasília, com
representantes da sociedade civil brasileira
e com líderes das comunidades indígenas
da bacia do rio Xingu, e lhes prometeu a
reabertura do diálogo sobre o ameaçador
mega-projeto hidrelétrico. Na ocasião, foi
garantido que “Belo Monte não seria
forçada goela abaixo de ninguém” (palavras
do Sr. Presidente). Entendemos que esse
compromisso significava que a usina de
Belo Monte somente seria aprovada se as
comunidades afetadas tivessem sido
devidamente consultadas sobre o projeto,
compreendidas suas implicações e
concordado com sua construção. Em
novembro de 2009, cerca de 250 lideranças
indígenas protestaram, durante cinco dias,
contra a hidrelétrica.

- A represa de Belo Monte irá inundar
uma área de 500 km2 e desviar quase todo
o fluxo do Xingu para a usina na barragem
através de dois canais artificiais. Esse
desvio do fluxo do rio deixará sem água,
peixe ou transporte as comunidades
indígenas e tradicionais ao longo de uma
extensão de 130 km na Volta Grande do
Xingu. O rebaixamento do lençol freático
poderá vir a destruir a produção agrícola da
região, afetando os produtores indígenas
e não indígenas, assim como a qualidade
da água. Investigações independentes
concluíram que a avaliação do estudo de
impacto ambiental do projeto é incompleta
e subestima a extensão dos possíveis
impactos da usina de Belo Monte. Segundo
o parecer de um grupo de 40 especialistas
que analisou o projeto, há dúvida da
viabilidade da usina de Belo Monte e alerta
tratar-se de um projeto extremamente
complexo que dependeria da construção
não somente de uma barragem, mas de
uma série de grandes barragens e diques
que interromperiam o fluxo de água de uma
extensa área e requereria escavações de
terra e rochas em escala semelhante
àquela necessária na construção do Canal
do Panamá. Estamos particularmente
preocupados com o descaso do governo
com relação ao parecer do painel de
especialistas e à análise técnica realizada
pelo IBAMA, em novembro último, parte
fundamental do processo de licenciamento
ambiental. É muito provável que as florestas
tropicais da região tampouco sobrevivam.
A formação de pequenos lagos de água
parada entre as rochas da Volta Grande
propiciarão um meio perfeito para a
proliferação da malária e de outras
doenças cujo vetor se desenvolve na água
parada. As comunidades a montante,
inclusive os índios Kayapó, sofrerão com a
perda das espécies migratórias de peixe
que são parte fundamental de sua dieta.

- Os movimentos sociais de Altamira,
com apoio de organizações nacionais,

entregaram, em 24 março de 2010, ao
BNDES, uma notificação extrajudicial que
adverte o banco sobre a fragilidade da
licença ambiental expedida pelo Ibama. De
acordo com o instrumento jurídico, a licença
não oferece nenhuma garantia de que a
obra é viável do ponto de vista
socioambiental, uma vez que a avaliação
técnica do órgão, que afirmou que “não há
elementos suficientes para atestar a
viabilidade ambiental do empreendimento”,
foi desconsiderada no ato do
licenciamento. Nesse sentido, o
financiamento pelo banco (para a obra)
seria ilegal.

Em vista do exposto, repudiamos e
insistimos para que o projeto da barragem
hidrelétrica de Belo Monte, no Rio Xingu, no
Estado do Pará, seja imediatamente
suspenso, devido aos devastadores riscos
sociais, ambientais e econômicos que o
projeto representa para a região
Amazônica.

Destinatários para envio desta moção:
Exmo. Sr. Luiz Inácio Lula da Silva -

Presidente da República do Brasil,
Exma.Sra. Dilma Vana Rousseff - Ministra
da Casa Civil da Presidência da Republica,
Exmo. Sr. Edison Lobão, Ministro de Minas
e Energia, Exmo. Sr. Carlos Minc Baumfeld
- Ministro do Meio Ambiente e Exmo. Sr.
Luciano Coutinho – Presidente do BNDES.
Proponentes:

Os presentes ao V Encontro Nacional
do Fórum Nacional da Sociedade Civil nos
Comitês de Bacias Hidrográficas –
FONASC-CBH – 25 a 27 de março de 2010,
na cidade de Curitiba-PR.

b) De Repúdio à Exploração
Irregular do Aquífero Karst, na
Região Metropolitana Norte de
Curitiba – PR.

Nós, participantes do V Encontro
Nacional do FONASC-CBH, reunidos em
Curitiba, nos dias 25, 26 e 27 de março de
2010, repudiamos a exploração criminosa
do Aqüífero Karst, que vem ocorrendo na
Bacia do Alto Iguaçu e Alto Ribeira, pela
SANEPAR – Companhia de Saneamento
do Paraná, que desrespeita a legislação
brasileira e vende água contaminada à
população que está sobre o Aqüífero,
provocando comoção social e graves danos
à moral, à saúde e ao ambiente.

c) Em Defesa do Rio Itapecurú –
MA.

O Rio Itapecurú é o principal rio do
Estado do Maranhão e o único
genuinamente maranhense, que abastece
cerca de 80% da população de São Luís,
capital do Estado. Abrange uma bacia de
52.000 Km2 com uma população de
5.000.000 de pessoas. Diante disso, nós,
participantes do V Encontro Nacional do
FONASC-CBH, em Curitiba, nos dias 25,
26 e 27 de março de 2010, afirmamos que
é necessário desenvolver melhores

políticas públicas, com disponibilização de
recursos para sua preservação ao longo
de seu curso de 1.040 Km, mas,
principalmente, na Unidade de
Conservação do PARQUE ESTADUAL DO
MIRADOR, onde estão inseridas as suas
nascentes.

d) De Repúdio às Prefeituras de
Paranaguá e Curitiba, no Paraná.

Nós, participantes do V Encontro
Nacional do FONASC-CBH, realizado em
Curitiba, nos dias 25, 26 e 27 de março de
2010, repudiamos as Prefeituras de
Curitiba e de Paranaguá pelo descaso com
os rios dessas cidades, uma vez que todos
os seus rios urbanos estão podres, devido
aos lançamentos de lixos tóxicos e detritos
humanos. Por outro lado, é feita a cobrança
exorbitante de taxas abusivas destinadas
ao tratamento do esgoto, mas o mesmo
não é feito devidamente, podendo ser
caracterizado como ato de estelionato.

Bacias UHE MW  PCH MW TOTAL
 MW  %

São Francisco 20 1.964 81 960  2925 38
Jequitinhonha 11 990  05 61  1051 14
Mucuri - -  01 22  23  -
Doce 08 774  106 1.343 2118  28
Paraíba do Sul - -  53 465  465  6
Piracicaba/ Jaguari - -  12 39  39  1
Grande 02 177  44 400  521  7
Paranaíba 04 195  33 301  550  7
TOTAL 45 4.100 335 3.591 7691 100

Fonte: Avaliação Ambiental Estratégica PGHMG, 2007.

Tabela 01:  Distribuição dos 380 Aproveitamentos
Hidrelétricos apontados pelo Programa de Geração
Hidrelétrica de Minas Gerais, entre as bacias hidrográficas
do Estado.

::  MOÇÕES
e) Pela Revitalização dos Rios
Urbanos do Brasil.

O Fórum de Debates de Paranaguá –
FORCOM, a ACA – Associação
Ambientalista do Canal do Anhaia e os
demais participantes do V Encontro
Nacional do FONASC-CBH, realizado em
Curitiba, nos dias 25, 26 e 27 de março de
2010, solicitam às administrações públicas
que respeitem o Código Florestal Brasileiro
e exijam dos responsáveis urgência na
recuperação e revitalização da qualidade
da água dos rios urbanos; bem como, a
proteção à fauna e à flora de todas as
cidades brasileiras, uma vez que o rio
integra o conjunto do complexo hídrico
(banhados, nascentes, precipitações
pluviométricas, além de outros), e
ressaltam que, lamentavelmente, onde o
homem chega,  produz lixo.

f) De Repúdio ao Licenciamento de PCHs no Rio Santo  Antonio, em MG.

O rio Santo Antônio e seus afluentes são classificados como área de importância biológica
extremamente alta, e de importância prioritária no Estado de Minas Gerais para a conservação
da biodiversidade, por abrigarem hábitats imprescindíveis para espécies de peixes
endêmicas da bacia e ameaçadas de extinção, tais como: Andirá (Henochilus wheatlandii –
espécie ameaçada e endêmica da sub-bacia do rio Santo Antônio), Surubim-do-doce
(Steindachneridion doceanum – espécie ameaçada e endêmica da bacia do rio Doce),
Pirapitinga (Brycon opalinus), Timburé (Leporinus thayeri) e Piabanha (Brycon devillei), como
comprovam os estudos concluídos em 2007 e 2008 na região.

O cenário inicialmente traçado pelo PROGRAMA GERAÇÃO DE HIDRELÉTRICA/MG,
que considera todo o potencial hidrelétrico mineiro inventariado passível de exploração, fere
princípios fundamentais da legislação ambiental brasileira, entre eles o princípio do equilíbrio,

Nós, participantes do V Encontro Nacional do FONASC-CBH, realizado em Curitiba-PR,
nos dias 25, 26 e 27 de março de 2010, e a ADDAF – Associação de Defesa e
Desenvolvimento Ambiental de Ferros, REPUDIAMOS a forma como vêm sendo conduzidos
os processos de Licenciamentos Ambientais das Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCH)
previstas para a Bacia do Rio Santo Antonio (Bacia do Rio Doce), em Minas Gerais, que
acontece de forma pontual, sem levar em consideração os impactos cumulativos e
sinérgicos desses empreendimentos. Não existe uma análise integrada dos impactos
ambientais que esses empreendimentos provocarão na bacia do rio Santo Antonio.

O Programa de Geração de Hidrelétrica de Minas Gerais para o período de 2007 a 2027
prevê a instalação de 22 empreendimentos na Bacia do rio Santo Antonio, desses, 08 só no
município de Ferros/MG, comprometendo 54,5% de todo o rio Santo Antonio, sem  considerar
os outros empreendimentos  para a região como o Mineroduto  Minas-Rio e a mineração.
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o princípio da equidade e o princípio da participação, configurando abuso de poder
pelos entes que o propõem. Sobre este cenário, tem se baseado a ANEEL para a
concessão de autorizações de elaboração de Projetos Básicos de aproveitamentos
hidrelétricos em território mineiro, condição que vem expondo ao risco de destruição
patrimônio ambiental essencial para a sustentabilidade social no Estado.

Considerando os valores ambientais da sub-bacia do rio Santo Antônio e suas
funções sociais estratégicas (conservação da biodiversidade, manutenção da
identidade cultural mineira e formação de valores); bem como, o risco iminente de
rompimento do equilíbrio ecológico regional pelos empreendimentos do PGH/MG,
torna-se imperativo o estabelecimento de um plano de geração ajustado para a sub-
bacia, capaz de compatibilizar a geração hidrelétrica com a sustentabilidade ambiental
e social de seus municípios.

Diante do apresentado, nós, participantes do V Encontro Nacional do FONASC-
CBH, realizado em Curitiba – PR, nos dias 25, 26 e 27 de março de 2010, reafirmamos
o nosso REPÚDIO à forma como vem sendo implantado o PROGRAMA
HIDRELÉTRICO DE MINAS GERAIS, demonstrando um total desrespeito ao meio
ambiente.

g) De Apoio à Titulação dos Territórios de Quilombo las e
Indígenas.

Considerando a importância da água para a vida e saúde humana,
principalmente para os povos e comunidades tradicionais, nós participantes do
V Encontro Nacional do FONASC-CBH, realizado em Curitiba-PR, nos período
de 25 a 27 de março de 2010, solicitamos a realização URGENTE da titulação
dos territórios quilombolas e indígenas, que estão em todas as bacias
hidrográficas, como forma de garantir os recursos naturais água, solo, flora e
fauna.

::  MOÇÕES

A AABE – Associação dos Afetados pela
Barragem de Estreito é uma associação
que tem por objetivo maior a defesa dos
afetados pelos impactos ambientais da
UHE-ESTREITO, especialmente, no que se
relaciona ao cumprimento das regras
previstas no EIA/RIMA, documento que
antecede as concessões das LP – Licença
Prévia, LI – Licença de Instalação e LO –
Licença de Operação.

Estão ali contempladas as regras para
a realização do empreendimento; bem
como, o Termo de Referência, elaborado
pelo IBAMA que as complementa, inclusive,
com os Programas Básicos Ambientais –
PBA, em número de 34, sendo que muitos
deles não estão sendo cumpridos,
especialmente, em relação à população
ribeirinha.

A celebração de um TAC – Termo de
Ajuste de Conduta é um documento
fundamental no qual devem estar previstas
as compensações, mitigações
obrigatórias e todas as reparações
necessárias, em face dos impactos
negativos.

A propósito, a cidade de Carolina-MA
ficará ilhada diante do afogamento que
sofrerá não está previsto um planejamento
para a captação da água que servirá à
população, haja vista que a fonte que serve
hoje é o próprio Rio Tocantins e diante da
formação do reservatório, não será mais
possível, pois acontecerá alteração da
qualidade da água e durante muito tempo
não servirá para o consumo humano.

Verifica-se, pois, que este
empreendimento tem planejamento para
tudo, em relação às ações das obras do
empreendedor. Quanto ao planejamento
ações para a população atingida, sempre
é deixado de lado, como apenas um
detalhe a mais para ser superado.

i) De Repúdio à DCTF mensal,
implantada pela Receita
Federal.

Considerando a atual conjuntura
política internacional e nacional de
integração entre os povos;

Considerando o momento favorável
das comunidades em participar das
discussões nas diferentes políticas
públicas;

Considerando a necessidade do
fortalecimento democrático que só se
efetiva com a participação popular;

Considerando as decisões do
governo federal de exigir a
apresentação mensal (antes era
semestral) da DCTF – Declaração de
Débitos e Créditos Tributários
Federais, pelas pessoas jurídicas em
geral, inclusive as imunes e as
isentas, além de estabelecer multa de
R$ 500,00 (quinhentos reais) por
declaração enviada com atraso;

Considerando que as associações
comunitárias, para enviar as
declarações, precisam ter um
certificado digital ou ser cliente de um
contador;

Considerando que a DCTI é mais
uma burocracia para as associações
e que, em síntese, dificulta e impedem
que as mesmas possam acessar
projetos;

Nós, participantes do V Encontro
Nacional do FONASC-CBH, realizado
no período de 25 a 27 de março de
2010 na cidade de Curitiba-PR,
aprovamos esta moção dirigida à
Receita Federal para que a DCTF
possa ser feita anualmente ou
semestralmente.

h) De Repúdio à construção
de Barragens no Rio Goio-
erê.

Considerando que são feitas
construções desenfreadas de PCHs
no Brasil, especialmente a PCH Água
Limpa Multifase no Rio Goioerê-PR,
subafluente do rio Paraná, que possui
uma fauna com espécies que nunca
foram descritas na literatura atual, e,
mesmo assim, já recebeu autorização
da ANEEL e outorga do Governo
Estadual, mesmo estando em vigor a
Portaria 120/2004 do Instituto Ambiental
do Paraná.

Conhecendo a degradação dos rios
produzida pelas barragens; bem como,
os impactos em todas as formas de
vida, da flora e da fauna aquáticas,
inclusive nas formas microscópicas;
como a alteração no nível de
sedimentos, temperatura e velocidade
da água; inundação de terras férteis;
expulsão de populações ribeirinhas;
ameaça permanente de ruptura da
barragem; a existência de tão poucos
rios em cursos livres; o alto preço que
o Paraná pagou pela construção de
Itaipu; além do fato de ser, o Paraná,
um Estado exportador de energia; a
construção da PCH Água Limpa
Multifase e de várias outras PCHs deixa
implícito o interesse pela privatização
do rio Goioerê e de outros rios
paranaenses.

Com isso, nós, participantes do V
Encontro Nacional, realizado em
Curitiba – PR, nos dias 25, 26 e 27 de
março de 2010, defendemos o livre
curso para o rio Goioerê!
Nenhuma barragem em suas águas!

Outro ponto, em relação ao termo de
compromisso celebrado entre o Poder Público
Municipal e o empreendedor, em regra, existem
cláusulas absurdas, como a de limitações de
responsabilidades do empreendedor, sob a
alegação de que já foram concedidas as
compensações e mitigações, etc.

Portanto, neste documento deve constar,
inclusive, de forma expressa as reparações
necessárias, como: as recomposições das
vias de acesso, o fornecimento de água potável
e o saneamento básico.

Por outro lado, os órgão fiscalizadores
como IBAMA são omissos e não cumprem as
suas atribuições devidamente, pois são
tolerantes em relação aos descasos do
empreendedor no cumprimento das suas
responsabilidades perante aos afetados.
Ressalta-se, ainda, que tem sido muito difícil
que as postulações administrativas realizadas
perante aquele órgão tenham conclusão, para
dar resposta aos pleitos que lhes são
dirigidos.

Por último, até o Judiciário se tem alcançado,
para que as nossas ações em nome dos
atingidos prosperem, principalmente, em
relação àquelas, objetivando conhecimento de
informações. Hoje, na verdade, na nossa cidade
o sentimento de nossa população é que não
sabemos o que vai acontecer, porquanto, não
se tem acesso ao nível das águas a ser
alcançado, o cadastramento atualizado das
pessoas atingidas e outros. Inclusive, as últimas
ações ajuizadas têm morrido no nascedouro.
Ao serem inadmitidas, é dada a justificativa de
que não há interesse de agir. Tal situação é
inaceitável, na medida em que a prestação
jurisdicional é um dever do Estado, até para trazer
a pacificação social, com o exame do mérito da
questão. Na verdade, o julgador tem que fazer
de tudo para enfrentar a questão de direito como
lhe é posta pela razão acima mencionada.

j) De Esclarecimento sobre a Usina Hidrelétrica de ESTREITO, no
Maranhão:
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Juíza água

Tudo escoa;
sai da frente, que ela vai;

traçar o mais curto caminho;
pela gravidade voa;

Leva tudo á frente,  à montante;
ansiosa em chegar à lagoa;

ligeira, invencível,  cramulhão;
tudo cai e desmancha  atrás a jusante;

Muda o relevo e a paisagem;
trazendo a tristeza e a devastação;
além da doença e da inundação.

Sem ela não vivemos, morremos;
sábia,  nos pune; sofremos;

condenados pela falta de drenagem.

POEMA

Poema “JUÍZA ÁGUA”, de Otávio Maffei.
Eng-Maffei@hotmail.com

QUINTA-FEIRA (25/03/2010)

19h30 – Mesa de Abertura.
20h00 – Palestra – O Papel do
Fonasc na Política de Gestão dos
Recursos Hídricos.
22h00 – Coquetel.

SEXTA-FEIRA (26/03/2010)

08h30 – Mesa Redonda: Limites e
Desafios da Participação da
Sociedade Civil nos
Colegiados de Gestão de Recursos
Hídricos.

Coordenadores
Representantes da Sociedade Civil
nas Câmaras Técnicas do
Conselho Nacional de Recursos
Hídricos:
I. Desafios da representação frente
aos instrumentos e Assuntos
Legais e Institucionais na Gestão
dos Recursos Hídricos – CTIL do
CNRH.
II. Atuação frente aos instrumentos
dos planos de bacias e Plano
Nacional de Recursos Hídricos no
CNRH e Comitês de Bacias
Hidrográficas – CTPNRH do CNRH.
III. A atuação da sociedade civil
frente aos projetos com interfaces
na Gestão dos Recursos Hídricos
e a Câmara Técnica de Análise de
Projeto – CTAP do CNRH
IV. Diretrizes para atuação política
da sociedade civil frente à
integração e Procedimentos de
Ações de Outorga e Ações
Reguladoras – A Atuação da
CTPOAR do CNRH e CBHs no País.
V. A atuação da sociedade civil nos
colegiados frente à questão da
exploração das Águas
Subterrâneas – CTAS – O Papel da
CTAS.
VI. O posicionamento do país frente
às questões internacionais sobre

a água e a Gestão dos Recursos
Hídricos Transfronteiriços – o papel
da CTGRHT.
VII. O papel da sociedade civil e as
políticas para a Ciência e
Tecnologia na Gestão dos
Recursos Hídricos – A atuação na
Câmara Técnica de Ciência e
Tecnologia – CTCT do CNRH.
VIII. Os desafios para a
implementação da Cobrança pelo
uso econômico da água – O papel
da Câmara Técnica de Cobrança
pelo Uso de Recursos Hídricos –
CTCOB do CNRH e CBHs.
IX. Câmara Técnica de Educação,
Capacitação, Mobilização Social e
Informação em Recursos
Hídricos – CTEM.
X. Câmara Técnica de Integração
da Gestão das Bacias
Hidrográficas e dos Sistemas
Estuarinos e
Zonas Costeiras – CTCOST.

– GT de Acompanhamento da
Política para Gestão das Bacias
Araguaia – Tocantins.
– GT de Acompanhamento das
Políticas de Gestão dos Recursos
Hídricos para o SemiÁrido

10h15 – Intervalo para o cafezinho.
10h45 – Debate.
12h30 – Almoço.
14h00 – Grupo de trabalho para
diretrizes de atuação do Fonasc.cbh
nas CT’s do CNRH.
16h00 – Coffee Break.
16h30 – Apresentação dos
trabalhos de grupos.
19h00 – Atividade cultural e oficinas
paralelas.
– Programa Cultivando Água Boa.
– As profissões de bases
tecnológicas e o programa
CONFEA FONASC.

20h00 – Jantar.

SÁBADO (27/03/2010)

08h30 – Palestra – O MANIFESTO DA
ÁGUA: argumentos para um contrato
mundial.
Ricardo Petrella – Economista e
cientista político italiano.
09h30 - Mesa Redonda - Comitês de
Bacias Hidrográficas: experiências e
perspectivas da participação da
sociedade civil.

Coordenador
Representantes da Sociedade Civil nas
Regiões Hidrográficas:
I. Região Hidrográfica Amazônica.
II. Região Hidrográfica do Tocantins e
Araguaia.
III. Região Hidrográfica do Atlântico
Nordeste Ocidental.
IV. Região Hidrográfica do Parnaíba.
V. Região Hidrográfica do Atlântico
Nordeste Oriental.
VI. Região Hidrográfica do São
Francisco.
VII. Região Hidrográfica do Atlântico
Leste.
VIII. Região Hidrográfica do Atlântico
Sudeste.
IX. Região Hidrográfica do Atlântico Sul.
X. Região Hidrográfica do Uruguai.
XI.Região Hidrográfica do Paraná.
XII.Região Hidrográfica do Paraguai.

10h30 – Intervalo para o cafezinho.
11h00 – Debate.
12h30 – Almoço.
14h00 – Grupo de trabalho para diretrizes
de atuação do Fonasc.cbh nos comitês
de bacias hidrográficas.
15h30 – Coffee Break.
16h00 – Apresentação dos trabalhos de
grupos.
17h30 – Plenária Final: CARTA DE
CURITIBA.
18h00 – Eleição e posse da nova
Diretoria do Fonasc.cbh.

19h00 – Encerramento.

Programação do V ENFONASC-CBH
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::  FONASC-CBH na mídia ::

E ainda foram dadas várias entrevistas
para televisões locais como Band, TV
Educativa entre outras mídias.
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A palestra do Dr. Riccardo Petrella
ocorreu no dia 27 de março de 2010, pela
manhã, conforme programação do V
ENFONASC-CBH.

No início, ele abordou que, nesse
mundo capitalizado, tudo é mercadoria:
o CO2 , por exemplo, é a mercadoria do
ar. Mas, em tudo o que pode ser
apropriado privadamente NÃO inclui a
maior parte da sociedade; e, portanto, é
preciso ter consciência do
enriquecimento de pequena parte e do
empobrecimento de grande parte da
sociedade.

Sendo assim, é preciso também lutar
contra algumas mistificações, geralmente
impostas pela hegemonia do Capital. A
participação da sociedade civil como um
todo é fundamental para que ocorram
mudanças nessa hegemonia que domina
o Planeta.

O primeiro a ser desmistificado é o
Mito da HIPOCRISIA – refletido, por
exemplo, pela forma como se dá a
Jornada Mundial da Água. Água é um
direito universal; um recurso que não se
pode destruir; no entanto, no mundo todo,
há milhões de pessoas que não sabem o
que é um banheiro, tão grande é a
ausência de saneamento básico.

O segundo é o Mito do PODER REAL
– refletido no sentido das palavras. Hoje,
o poder da palavra está em mãos de

oligarquias econômicas, agrícolas,
industriais e outras.

Água é um bem econômico: há um
custo para conduzir a água a um
reservatório e deste às casas das
pessoas. Toda atividade humana tem um
custo. Se paga porque se precisa de água
para beber, para produzir, para limpar, etc.
O valor atribuído ao uso do bem é pago
por tarifa ou por volume ou peso. Prefere-
se pagar o preço da água em detrimento
a outras mercadorias. Toda atividade
humana tem um preço e o seu valor é
definido pelo uso ou consumo. Portanto,
se a água é um bem econômico, significa
que tem um preço.

Quanto à primeira mistificação ,
quando os grupos econômicos falam de
economia, só pensam na economia de
mercado capitalista; não pensam na
economia solidária, comunitária,
cooperativa. A economia capitalista de
mercado é a dominante. Então, água
como um BEM COMUM não ocorre; pois,
se há um custo, esse custo tem um
preço. A água se paga por um custo. Se
se dobra o custo com a manutenção do
Exército, todos pagam sem reclamar,
aceitam naturalmente. Se se dobra o
custo da água, todos reclamam. Se
tivéssemos uma outra forma de
economia, valorizaríamos mais aquilo que

é mais importante para a vida. Em relação
à água não existe outra opção, não há
duas ou três para optar. A água é uma
só; a mesma em todo o Planeta. Pode-
se optar pelo meio de transporte (dessa
ou daquela empresa), mas para a água
enquanto um bem fundamental da vida
não há opção. É única.

Quanto à segunda mistificação : A
ÁGUA FOI CRIADA POR DEUS. Mas,
Deus se esqueceu dos canos. Despoluir,
potabilizar a água é uma ação humana.
Portanto, não pode ser um DIREITO, pois
é resultado de uma engenharia humana.
É uma NECESSIDADE e não um direito.
Há uma grande difusão dessa idéia no
mundo; mas, não há uma linearidade/
igualdade entre os seres humanos.
DIREITO À VIDA é um direito igual para
todos. No entanto, a água se tornou rara
para determinadas pessoas ou
comunidades. A rarefação da água está,
muitas vezes, na dependência de seu
poder aquisitivo.

A terceira mistificação:  para se obter
um nível de bem-estar tem-se a
necessidade de consumo de água, de
energia, de alimentos. A população
aumenta e a capacidade de resposta da
natureza cria o problema. Não se pode
garantir o acesso à vida para todos,

porque o poder aquisitivo não é igual para
todos. Diminuindo-se a produção de
água, aumenta-se a rarefação da água. A
tecnologia pode aumentar a oferta, como
por exemplo, o processo de
dessalinização da água do mar. Já a
rarefação da água é uma atividade
antrópica, pois o homem altera a
capacidade natural de renovação da água.
Com o esgoto ou outro poluente, a
destruição bio-físico-química da água é
superior à sua capacidade de
recuperação. A urina, por exemplo,
produz uma contaminação silenciosa,
difícil de ser eliminada.
Como ÁGUA é VIDA, é preciso lutar
contra a mercantilização da VIDA.

A água é um bem comum; um direito
das pessoas; e é de responsabilidade
coletiva. Por outro lado, o Estado é uma
construção política. Já a empresa é uma
instituição capaz de organizar e controlar
a oferta e o consumo. O Estado é um
sistema de organização particular e local.
O problema da água é global. Existem
indicadores claros para medir a eficiência
das políticas públicas (Daw Jones, Bolsa
de Valores, etc.). Nessa lógica do
mercado, o futuro está na empresa e não
no Estado.

O elemento de mistificação: a
hegemonia cultural dominante acredita
que é um processo de negociação com
vários setores, no mercado, aumentando
o seu poder de controle sobre os recursos
hídricos.

A quarta mistificação:  a água é um
elemento estratégico de segurança
nacional, segurança alimentar, hídrica,
energética, etc. A geração de energia já
está, em grande parte, privatizada. A
geração de energia usa mais água que a
irrigação (produção de alimentos). O
mundo deve se preparar para a Guerra
da Água em futuro próximo.  A Guerra do
Clima também tem como objetivo a
apropriação, pelo grande capital e pelas
grandes potencias, dos recursos hídricos
do Planeta. Portanto, a Guerra do Clima
é a Guerra da Água.

Os conflitos que surgem em áreas
ribeirinhas são pela sobrevivência, ou seja,
a água é um elemento indispensável para
a sobrevivência dessas comunidades. Aí,
a maior participação da comunidade
significa menos democracia na
sociedade, pois as decisões, muitas
vezes, são unilaterais, favorecendo a
quem tem o capital. Então, é preciso lutar
contra o Sistema que sustenta esta
situação. Participar da luta para mudar
esta situação e um compromisso maior
do coletivo nessa luta significa maior

::  Resumo da Palestra do Dr. Riccardo Petrella



11Dezembro de 2010

possibilidade de se garantir o direito à vida.
Hoje, tem-se evidências da

insustentabilidade da criação de valor para
o capital.

O processo de desertificação aumenta
e a produção de alimentos diminui. Há a
previsão de que, em 2050, viverão no
Planeta Terra cerca de nove bilhões de
pessoas, sendo que as maiores
concentrações populacionais ocorrerão
nas regiões mais pobres. Prevê-se que em
40 anos (cerca de 2050), 60% da
população mundial não terão água para
viver (mais de cinco bilhões de pessoas).

Como resolver esse problema?
Primeiro  – É preciso que a sociedade

civil faça algo, se mobilize e realmente
cumpra com seus compromissos. Fale e
aja.

Segundo   - Garantir o direito à vida,
no individual e no coletivo (direito de viver
com os outros). Como a água é um bem
comum de todos, é também um recurso
para impedir o viver individual, mas para
garantir o viver coletivo.

Como lutar para conseguir esses dois
objetivos?

Situar a luta pela água em um LUGAR
(delimitar o espaço) e definir a
PARTICIPAÇÃO.

Se a maioria da população vive na
cidade e esta é o melhor lugar para
desenvolver a luta, então, a cidade exprime
o fluxo da vida, o viver coletivo, é a
expressão da acumulação histórica desse
povo e do futuro dessa comunidade.

E, aí, as cidades são, realmente,
espaços do viver coletivo?

A cidade é um lugar social, histórico e
aproxima os cidadãos aos bens comuns:
saúde, educação, transporte, etc. O
conceito de “proximidade” é fundamental
para o viver coletivo. Mas, a cidade destruiu
o conceito de “proximidade”; vive na
expansão, longitude. As pessoas não se
sentem pertencentes a uma rede de
convivência nas cidades. Daí que a água
força as pessoas a repensarem a cidade,
a reconstruírem-na. As cidades foram
inventadas justamente para organizar os
serviços: saúde, educação, transporte, etc.

Os conflitos gerados pela água refletem
uma base de poder oligárquico, que visa
produzir valor para o capital. O conflito
sobre a água é um elemento de
amplificação da capacidade de produzir
valor na sociedade capitalista. É preciso
inventar uma nova política estatal financeira
sobre a água. No caso das bacias
hidrográficas transfronteiriças ou
transnacionais, é preciso inventar novas por  Laura Jesus de Moura e Costa.

formas de governo sobre o bem comum,
observando-se a soberania e a segurança
nacionais. É necessário evitar a
privatização dos rios, mas garantir a
soberania compartilhada, para valorizá-lo
ainda mais. Criar um processo de
globalização democrática do poder político.
Isso NÃO SIGNIFICA a dissolução do
Estado, mas a construção de uma
engenharia política adequada para a gestão
das bacias transnacionais.

A cooperação entre os Estados/Países
deve ter como princípios: a água é um bem
comum (portanto, não é individual) e a água
é um direito, pois é necessária à vida. O
Estado deve garantir, pelo menos, 50 litros
de água por dia por pessoa para a sua
sobrevivência. Com 100 litros por dia por
pessoa se garante o bem estar social.
Sendo a água um direito, não pode ter o
seu acesso negado.
O estabelecimento de preços
diferenciados à água representa a
desigualização crescente da legitimação
do direito à vida. Cada um deve saber de
sua própria necessidade.  É preciso educar
o povo sobre o financiamento da água e os
custos com sua fiscalização. É preciso
rever e adquirir o direito à água como bem
comum, fortalecendo um Estado global.

A questão é:  como a sociedade civil
pode fortalecer esse Estado em rede
mundial, por modelos de gestão de bacias
hidrográficas, na visão da água como direito
e não necessidade?

O que fazer quando há invasões de
espaços hídricos? Quando há
contaminações desses espaços?
O conceito de “quem contamina, paga” fica
muito na dependência do nível, da
intensidade e da expansão dessa
contaminação. Se é mínimo, é possível a
recuperação do dano. Mas, quando o dano
é grande, sua recuperação fica inviabilizada.
Então, não se pode aceitar este princípio
de “quem contamina, paga”, porque não
se consegue recuperar. Não há valor que
pague o dano que não se recupera.

É preciso garantir o princípio da
“precaução” ou da “prevenção”, ou seja, não
se pode contaminar; fica proibida a
contaminação da água. No caso das águas
subterrâneas isso é mais grave ainda, pois
a sua descontaminação é praticamente
impossível ou muito lenta.

Não basta ter boas leis. É preciso
garantir a sua aplicação. O respeito às leis
deve ser uma ação coletiva, com a
participação de todos.

A garantia dos interesses particulares
deve ser discutida e definida coletivamente,
com a participação de toda a sociedade
envolvida.
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COORDENADOR NACIONAL  – João Clímaco Soares de
Mendonça Filho – MG.
VICE-COORDENADORA NACIONAL  – Thereza Christina da
Silva Pereira Castro – MA.
COORDENADORA DE SECRETARIA – Laura Jesus de Moura
e Costa – PR.
VICE-COORDENADOR DE SECRETARIA  – Paulo César
Medeiros – PR.
COORDENADORA DE ASSUNTOS INTER-
INSTITUCIONAIS – Marileide Rocha Marques de Sousa.
COORDENADOR FINANCEIRO – Laércio Pereira de Araújo.
VICE-COORDENADOR FINANCEIRO – Antonio Geraldo de
Oliveira.
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